
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 

Sorocaba, 11 de dezembro de 2 023. 
 

SEJ-DCDAO-PL-EX-103/2023 
Processo nº 3.537/2018 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente:  
 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação desta Colenda 
Câmara, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a revogação da Lei nº 12.105, de 22 de 
outubro de 2019 e dá outras providências. 

 

É certo que através do Processo Administrativo nº 3.537/2018, o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e Região requereu a cessão de área pública 
constante na Matrícula Imobiliária nº 59.858 do 1º CRIA de Sorocaba. 

 

Visando atender tal solicitação, editou-se a Lei nº 12.105, de 22 de 
outubro de 2019, que concedeu direito real de uso ao citado Sindicato. Nessa norma 
também constou que o interessado deveria cuidar e manter o local limpo, inclusive a 
necessidade de defender a posse do imóvel contra qualquer tipo de turbação de terceiros. 

 

No entanto, em vistoria realizada em 17 de novembro de 2023, a 
fiscalização constatou que o referido sindicato não estava instalado no imóvel cedido, bem 
como o prédio se encontrava em estado de abandono e depredado, sem abastecimento 
elétrico e hídrico, afetado por invasão. 

 

Portanto, em apertada síntese acima, não se justifica mais a vigência da 
Lei e, em assim sendo, à medida que se impõe é a sua revogação, com o que, 
posteriormente, poder-se-á rescindir a escritura de concessão de direito real de uso. 

 

Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente 
proposição, aguardo sua transformação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê 
em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município, contando com o 
costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, reiterando protestos de elevada 
estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL - Dispõe sobre a revogação da Lei nº 12.105, de 22 de outubro de 2019 e dá outras 
providências. 
 

RODRIGO 
MAGANHATO:
27362401892

Assinado de forma digital 
por RODRIGO 
MAGANHATO:27362401892 
Dados: 2023.12.11 18:04:50 
-03'00'



  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
 

PROJETO DE LEI 
 

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 
12.105, de 22 de outubro de 2019 e dá 
outras providências). 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º  Fica expressamente revogada a Lei nº 12.105, de 22 de outubro 

de 2019, que dispõe sobre a concessão de direito real de uso de bem público municipal, 
caracterizado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e Região. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
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